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MINISTÉRIO DA CULTURA
SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO

STII/GSE/GM/MinC
 

  

Ofício nº 581/2023/STII/GSE/GM/MinC

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao Senhor
Francisco Samuel Pinheiro Sales
Pregoeiro
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 2º andar - Bairro Zona Cívico Administrativa,
Brasília/DF, CEP 70068-900

  

Assunto: Pedido de esclarecimentos quanto ao Edital do Pregão Eletrônico nº 09/2023

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01400.000997/2023-52.

  

Senhor Pregoeiro,

 

Em atenção ao Ofício nº 213/2023/CLIC/CGLC/SPOA/GSE/GM/MinC (1523785), encaminho
as respostas ao pedido de esclarecimento da empresa NCT:

Esclarecimento 01) Considerando a nova estrutura do ComprasNet, em que não há a
possibilidade de informar nenhum outro detalhamento além do preço a ser registrado, Fabricante, Marca
e Modelo, entendemos que as informações sobre o produto, tais como Part Numbers e descrição mais
detalhada deverão ser informadas na proposta após a fase de lances. Está correto nosso entendimento?

Resposta: A licitante deverá incluir no sistema as informações solicitadas, apresentando na
proposta de preços enviada posteriormente as demais especificações necessárias ao detalhamento do
produto/objeto.

 

Esclarecimento 02) No intuito de viabilizar a conferência quanto ao produto apresentado,
entendemos que na proposta escrita deverão ser detalhados os códigos (Pat Numbers) dos produtos
ofertados, fabricantes e quantidades dos itens que compõem a solução, para maior transparência e
segurança para MINC está correto?

Resposta: Está correto o entendimento.

 

Esclarecimento 03) Considerando o Rito processual da Lei nº 14.133/2021, entendemos
que não deverá ser INSERIDO nenhum documento, antes da fase de lances, está correto? Caso o
entendimento seja diverso, favor informar qual documento esperado e qual local para a inclusão.

Resposta: Está correto o entendimento.
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Esclarecimento 04) Sobre o item 7.1. “Treinamento oficial do fabricante com repasse de
conhecimento específico sobre a solução instalada para, no mínimo, 05 (cinco) servidores/ colaboradores
indicados pela CONTRATADA, conforme requisitos e demais exigências especificadas neste Termo de
Referência e demais documentos anexos.”, uma vez que o objeto trata de “TREINAMENTO “HANDS ON”
SOBRE SOLUÇÃO DE FIREWALL”, entendemos por oficial, o treinamento ofertado por Centro de Autorizado
pelo fabricante a ofertar o treinamento, está correto? Caso o entendimento seja diverso, favor especificar.

Resposta: Está correto o entendimento.

 

Esclarecimento 05) Ainda sobre o item 5.7. “Do Treinamento" por gentileza informar se
será obrigatório fornecer notebooks para realização da capacitação, se sim qual a configuração das
máquinas?

Resposta: O equipamento para a realização do curso, pode ser desktop ou notebook e as
configurações devem ser aquelas necessárias para o acesso ao ambiente de treinamento da solução,
desta forma não há exigências quanto a configuração de tais equipamentos que deverão ser
disponibilizados pela CONTRATADA na ocasião da realização do curso, desde que os participantes tenham
condições de realizar o treinamento.

" 5.7.3. A CONTRATADA deverá fornecer toda a infraestrutura
– local, instrutor, coffee-break, material, equipamentos, entre outros –
necessária para realização do treinamento, sem ônus adicional para a
Contratante;"

 

Esclarecimento 06) Sobre os itens do CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS observamos
que para algumas funcionalidades o documento exige a apresentação de comprovação em domínio
público. Desta forma, para melhor transparência e validação junto ao MINC, entendemos que a licitante
que ofertar o melhor lance deverá comprovar pontualmente, mediante planilha ou outro documento, o
atendimento com links, datasheets, manuais ou outro documento público, o atendimento das condições
do CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, está correto?

Resposta: Está correto o entendimento.

 

Solicitação de Esclarecimento 07)  Sobre o "Sistema de gerência centralizada com
armazenamento de logs", conforme tabela do item 1.2, em que se trata de Un. (unidade), e não há a
palavra (CLUSTER) como no tipo I, entendemos que a entrega será stand alone, está correto?

Resposta: Embora não haja a palavra Cluster, a Contratada deverá disponibilizar a solução
com todos os requisitos exigidos para tanto, caso a CONTRATADA entenda que é necessário colocar mais
de uma máquina virtual para atender o ambiente dentro do SLA exigido, não haverá óbices técnicos
desde que atendidos todas as exigências constantes do Caderno de Especificações Técnicas e demais
documentos anexos ao que fazem parte do EDITAL.

 

Esclarecimento 08) Sobre o item "5.1. O gerenciamento centralizado poderá ser entregue
como appliance físico ou virtual. Caso seja entregue em appliance físico deve ser compatível com rack 19
polegadas e possui todos acessórios necessários para sua instalação. Caso seja entregue em appliance
virtual deve ser compatível com Hyper-V e VMware ESXi", conforme informado, caso a solução seja em
appliance virtual, será instalada no ambiente disponibilizado pelo Contratante, está correto?

Resposta: Está correto o entendimento.

 

Esclarecimento 09) No item "4.30.12. Suportar a análise de arquivos do pacote office (.doc,
.docx, .xls, .xlsx, .ppt, .pptx), arquivos java (.jar e class), Android APKs, MacOS (mach-O, DMG e PKG),
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Linux (ELF), RAR e 7-ZIP no ambiente de sandbox;", entendemos ser suficiente o suporte à análise de
arquivos em ambiente MacOS em qualquer um dos formatos informados. Está correto?

Resposta: NÃO está correto o entendimento, porém cabe ressaltar que as extensões de
arquivos citadas servem para análise amostral  de capacidade da atuação da funcionalidade, podendo
haver outras extensões de arquivos cobertas pela funcionalidade, desta forma a ausência de cobertura
para alguma extensão não caracteriza a ausência da funcionalidade, desde que que atenda outras
extensões de arquivos nas plataformas citadas, tal posicionamento respeita o princípio da razoabilidade. 

 

Esclarecimento 10) Sobre o item 4.36.5. “O relatório deverá possuir avaliação de melhores
práticas recomendadas com base no CIS (Critical Security Controls) e do NIST Security Controls (National
Institute of Standards and Technology) sobre as configurações atuais da solução, identificando os riscos e
fornecendo recomendações. Exemplo: A solução deverá apontar quais são as configurações que deverão
ser ajustadas e indicar local com exemplo de configuração a ser realizada para melhorar a adoção e
elevar o grau de segurança;”, entendemos que o fato da ferramenta estar em conformidade com os
controles informados o item está atendido, está correto?

Resposta: Está correto o entendimento, 

 

 

Atenciosamente,

 

JAIME HELENO CORREA DE LISBOA

Subsecretário de Tecnologia da Informação e Inovação
 

Documento assinado eletronicamente por Jaime Heleno Correa de Lisboa, Subsecretário(a) de
Tecnologia da Informação e Inovação, em 01/12/2023, às 10:37, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da
Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1525524 e
o código CRC 4A6FB022.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01400.000997/2023-52 SEI nº 1525524


